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EDITAL DE NO 01512024

EDITAL DO PROCESSO SELETTVO PARA SELEçÃO DE CANDTDATO A VAGAS
DO CURSO DE POS-GRADUAçÃO SrRrCrO SENSU DE DOUTORADO EM
ODONTOLOGIA, TURMAS DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2025 DA
UNIVERSIDADE SANTO AMARO - UNISA.

O Magnífico Reitor da Universidade Santo Amaro - UNISA, em uso de suas
atribuições legais, considerando o estabelecido pelo Ministério da Educação, torna
público o Edital do Processo Seletivo para ingresso no curso Pós-graduação SÍricfo
Sensu de Doutorado em Odontologia no primeiro semestre do ano letivo de 2025.

L, DO OBJETIVO

L.l. O ingresso aos cursos de Pós-graduação SÍncÍo Sensu, turnos, horários e
locais de funcionamento oferecidos pela UNISA far-se-á por Processo Seletivo.

L.2. O calendáriodo Processo Seletivo, constituído pelas datas, locais e horários,
estão dispon íveis no ANEXO ldeste Edital.

1.3. O Processo Seletivo tem por objetivo selecionar e classificar candidatos para
ingresso no curso de Pos-graduação Stricto Sensu de Doutorado em Odontologia
da UNISA, mediante apresentação de currículo, avaliações escritas e entrevista, a
fim de avaliar conhecimentos e aderência à área específica do programa.

1.4. O número de vagas para o curso de Pós-graduação Súrlcfo Sensu de
Doutorado em Odontologia é de 10 (dez) vagas, sendo a duração do curso de no
mínimo 36 meses (6 semestres) no máximo de 48 meses (8 semestres).

1.5. O Curso de Pós-graduação Stricto Sensu de Doutorado em Odontologia da
UNISA será ministrado no seguinte endereço:

São Paulo, SP.

1.6. O Curso de Pós-graduação Stricto Sensu de Doutorado em Odontologia da
UNISA poderá oferecer disciplinasdesegunda a sexta-feira, nosperíodos: matutino,
vespertino e noturno, de acordo com a especificidade e disponibilidade.

t.7. A UNlSAreserva-se o direito de alterar local e horário para o funcionamento,
total ou parcial, de qualquer um de seus cursos, desde que considere importante
para melhor qualidade do respectivo Projeto Pedagogico.
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2, DA tNSCR|çÃO

2.L. O Processo Seletivo para o curso de Pos-graduação Stricto Sensu de
Doutorado em Odontologia destina-se aos candidatos que concluíram curso de
Mestrado até a data da matrícula, em áreas da saúde, em programa reconhecido
pelo Ministério da Educação através da CAPES. A matrícula será efetivada para os
candidatos aprovados e convocados.

2.2. O candidato poderá consultaro Edital do Processo Seletivo no siÍe da UNISA,
www.unisa.br.

2.3. A inscrição para o Processo Seletivo para o curso de Pós-graduação SÍricfo
Sensu de Doutorado em Odontologia será realizada exclusivamentevia internet
no sife www.unisa.br n o perÍodo de I 9 de agosto de 2024 a 22 de janeiro de 2025.

2.3.L. As inscrições serão efetivadas somente após o pagamento da taxa de
inscrição, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) e do recebimento da
documentação exigida conforme item 3.3.

2.4. A UNISA manterá um plantão na Central de Atendimento ao Candidato, no
Campus Metrô Adolfo Pinheiro, situada na Rua lsabel Schmidt, 349, Santo Amaro,
São Paulo, SP, de2" a 6a feira, das gh às 20h para auxiliaro candidato na inscrição
via internet.

2.5, A inscrição configura o reconhecimento e aceitação pelo candidato de todas
as normas e instruções estabelecidas no presente Edital.

3. DO PROCESSO SELETIVO PARA O INGRESSO

3.1. Para ser aprovado no Curso de Pos-graduação Stricto Sensu de Doutorado
em Odontologia, o candidato deverá obter nota igual ou maior a 7 sete, na somatória
dos pontos obtidos em cada fase do Processo Seletivo.

3.2. A avaliação deste Processo Seletivo será feita em quatro fases, sendo que a
primeiravale2pontos,asegunda2pontos,aterceira2pontoseaquarta4pontos.

3.3. A primeira fase (1a fase) do Processo Seletivo será realizada mediante a
análise documental e de currículo. Para isso é imprescindível que os seguintes
documentos sejam encaminhados ao e-mail: secretariaposqraduacao@unisa.brde
19 de agosto de 2024 a 22 de janeiro de 2025.

documentos pessoais (Cedula de ldentidade com foto, CPF);
diploma do curso de graduação ou certificado de conclusão de graduação;
historico escolardo curso de graduação
historico escolar e certificado de conclusão de mestrado (se houver)
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currículo LafÍes (não é nececessário anexar documentos)

3.3.1. Esta fase vale 2 pontos e possui caráter eliminatorio. Esta nota é conferida de
acordo com o grau de aderência do pedil profissional do candidato à proposta do
curso de Pós-graduação SfrlcÍo Sensu de Doutorado em Odontologia

3.3.2. Somente serão aceitas inscrições com a documentação completa; não serão
consideradas complementações posteriores de qualquer natureza.

3.3.3. Se toda a documentação não for entregue dentro do prazo estipulado neste
Edital, o candidato está sumariamente desclassificado do Processo Seletivo.

3.4. A segunda fase (2" fase) constará da prova de domínio da Língua lnglesa.

3.4.1. A prova de domínio em Língua lnglesa será realizada no dia 27 de janeiro
de 2025, às 09h, no Campus Metro Adolfo Pinheiro, rua lsabel Schmidt,349, Santo
Amaro, São Paulo/SP.

3.4.2. Esta fase vale 2 pontos e não possui caráter eliminatorio. Durante o exame o
aluno pode fazer uso de dicionário impresso. Não será permitido o uso de qualquer
aparelho eletrônico.

3.4.3. Caso o candidato não consiga pontuação, terá outra oportunidade para
realização da prova durante o curso, sendo obrigatória a comprovação de
proficiênciaparc conclusão do curso de doutorado.

3.5. A terceira fase (3" fase) constará da prova de domínio do conteúdo da
área do Programa.

3.s.1. A prova de domínio de conteúdoserá realizada2T de janeiro de 2025, às
í1h, no Campus Metro Adolfo Pinheiro, rua lsabel Schmidt, 349, Santo Amaro, São
Paulo/SP.

3.s.2. Esta fase vale 2 pontos e não possui caráter eliminatório, durante o exame
não será permitido o uso de qualqueraparelhoeletrônicoou consultaa qualquertipo
de fonte.

3.5.3. Para esta fase será cobrado domínio sobre os seguintes conteúdos:
lmplan todontia Cirú rgica e Protética.

3.5.4. Não será permitido, durante a realização desta fase, o uso de livros, relogio
com calculadora, calculadora ou similare aparelhos de comunicação ou informática,
tais como: telefone celular, notebook e outros similares, sob pena de anulaçãode
todo o processo seletivo do candidato.

3.G. A quarta fase (44 fase) constará da entrevista individual para análise das
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áreas de interesse do candidato e do seu perfil.

3.6.í. As entrevistas serão realizadas no CAMPUS Metro Adolfo Pinheiro, no dia
27 de janeiro de 2025 a partir das 13:30 hs e deverão ser marcadas pelo candidato,
no período de 22 a 24 de janeiro de 2025, através do e-mail:
secretari aposq rad u acao@u n isa.br

3.6.2. Esta fase vale 4 pontos e possui caráter eliminatorio e será também
qualitativa, levando em consideração a entrevista que tem por finalidade avaliar a
postura, desenvoltura, fluência verbal, análise profissionaldo candidato com relação
ao seu currículo.

3.6.3. O candidato que não comparecer no dia e horário marcado para entrevista
será desclassificado do Processo Seletivo.

3.6.4. O candidato deverá apresentar-se no local do Processo Seletivo, no mínimo,
com th de antecedência do horário estabelecido, munido de seus documentos
pessoais.

3.G.5. Devido ànaturezado Processo Seletivo, nãoserá permitida a sua realizas.o
fora do local definido no calendário, conforme ANEXO l.

4. DA CLASSTFTCAçÃO

4.1. A divulgação dos resultados será feita no dia 30 de janeiro de 2025, a partir
das 18h, via internet pelo site www.unisa,br.

4.2. O resultado da classificação do candidato não será fornecido por telefone.

4.3. Não caberá recurso.

4.4. Na hipótese de restarem vagas não preenchidas, será feita uma lista pana

segundachamadae poderão ser realizados novos processos seletivos, a critério da
Comissão Coordenadora de Processo Seletivo.

4.5. Serão concedidas2 (duas)bolsasde estudo integrais -100% (cem porcento)
aos candidatos classificados na 1^ (primeira) e 2" (segunda)posições no processo
seletivo; e 5 (cinco) bolsas de estudo parciais - 50% (cinquenta por cento) aos
candidatos classificados da 3a (terceira) à 7^ (setima) posições. Caso haja empate,
a classificação se dará pelo critério de melhor currículo de cada candidato.

4.6. Não estão incluídos, na bolsa de estudo, os custos inerentes à execução do
programa, como taxa de matrícula, valores sobre expedição de documentos, custos
referentes a material didático, realizaçâo de módulo internacional, despesas de
alimentação e transporte, os quais serão de responsabilidade do candidato
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aprovado

5. DA MATRíCULA

s.1. A Matrícula é o ato formalde ingressoe de vinculaçãodoalunoaum dos cursos
da UNISA, gerando sua aceitação às disposições do Estatuto, Regimento Geral,
Normas Gerais e decisões dos órgãos colegiados da UNISA.

5.1.1. A matrícula do candidatoclassificadoe convocadoserá realizada por meio do
aceite do requerimento de matrícula, contrato de prestação de serviços
educacionais, e o pagamento do boleto de matrícula, os quais serão encaminhados
ao e-mail do candidato informado no ato da inscrição, conforme as datas
estabelecidas no ANEXO ldeste Edital.

s.1.2. O candidato convocado para o curso de Pós-graduação SÍricÍo Sensu de
Doutorado em Odontologia oferecido pela UNISA, que não efetuar sua matrícula
no prazo estabelecido será considerado desistente, perdendo o direito à vaga e a
recu rso.

5.2. O deferimentoda matrícula, para o curso de Pós-graduação SÍricÍo Sensu de
Doutorado em Odontologia, está condicionado ao que segue:
> Pagamento da primeira parcela;
> Entrega do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e o
Requerimento de Matrícula devidamente assinados,
> Entrega do documentos citados abaixo, sendo cópia autenticada em cartório
ou cópia simples acompanhados do original:
a) Ceftidão de Nascimento ou de Casamento.
b) Documentos pessoais (Cédula de ldentidade com foto, CPF);
c) Diploma do curso de graduação ou certificado de conclusão de graduação;
d) Historico escolar do curso de graduação

f) Historico escolar e certificado de conclusão de mestrado (se houver)

5.2.1. Os documentos mencionados no item 5.2, deste Edital, deverão ser
entregues no prazo estabelecido para matrícula, no Centro de Pós-Graduação,
localizado na Rua lsabel Schmidt, 349, Santo Amaro, São Paulo/SP.

5.3. A classificação e a convocação do candidato que tenha participado do
Processo Seletivo em questão e realizado matrícula fazendo uso de documentos
falsos ou se utilizadode meios ilícitos serão nulasde plenodireito, a qualquerépoca.

6. DAS DTSPOSçÕES GERATS

6.1. A UNISA reserya-se o direito de não oferecer curso/turma que apresen
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número de matrículas inferior ao número de vagas fixadas no presente Edital

6.2. É facultado ao aluno ingressante solicitar cancelamento de matrícula,
devendo, para isso, protocolar requerimento no Portal UNISA, não havendo
devolução, em hipótese alguma, da documentação entregue no ato da matrícula.

6.3. Se a solicitação de cancelamento de matrícula for protocolada ate 2 (dois)dias
úteis antes do início das aulas, conforme anexo l, será devolvido 80% (oitenta por
cento)do valor correspondente à parcela da matrícula. Apos o prazo estipulado, não
h averá qu alqu er devolu ção.

6.4. A ausência de pedido formal de cancelamento de matrícula inicial porparte de
alunos desistentes implicará a continuidade de seu débito para com a UNISA,
inclusive das parcelas vincendas.

6.s. Para os finsdo item 1.6 do presente Edital, o horárioescolar de cada curso
será organizado, visando ao atendimento do Projeto Pedagogico, ao calendário
acadêmico UNISA e à carga horária total do curso.

6.6. O curso de Pós-graduação Stricto Sensu de Doutorado em Odontologia
terá início no dia24 de fevereiro de 2025.

G.z. A UNISA não se responsabilizaporperdas ou danos de documentosou objetos
ocorridos nos locais de realização do Processo Seletivo.

6.8. Os documentos enviados paraa confirmação da matrícula serão incorporados
ao acervo do arquivo da Universidade Santo Amaro, não sendo devolvido em caso
de desistência.

6.9 Os casos omissos relativos ao presente Edital serão resolvidos pela Comissão
do Processo Seletivo.

6.10. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação no sife
www.unisa.br.

Universidade Santo Amaro, 19 de agosto de2024

Eê
Prof. Dr. Eloi Francisco Rosa

Reitor
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ANEXO I

CALENDARTO DE ATTVTDADES DO PROCESSO SELETTVO PARA SELEçÃO DE
CANDTDATO A VAGAS DO CURSO DE POS-GRADUAçÃO SrRrCrO SENSU DE
DOUTORADO EM ODONTOLOGIA, TURMAS DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2025
DA UNIVERSIDADE SANTO AMARO - UNISA.

a) CALENDARIO DE ATIVIDADES DO PROCESSO SELETIVO
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1910812024 a
22101t2025

PERíODO DAS INSCRIçÕES, via internet. Esclarecimento de dúvidas
pelo e-mail: secretariaposqraduacao@unisa.br ou pelo Fale Conosco.

2210112025

Prazo final para candidatos portador de necessidades especiais e
mobilidade reduzida solicitar condições especÍticas para a realização do
exame, na Central de Atendimento ao Candidato, localizado na Rua
lsabel Schmidt, 349, Santo Amaro, São Paulo/SP ou pelo e-mail:

Deverá apresentar laudo emitido por especialista, devidamente
preenchido, assinado e carimbado pelo médico, que descreva com
precisão a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação lntemacional de
Doenças - ClD, bem como as condições necessárias para a realização
das provas.

secreta riaoosorad u aca o@unisa.br

2210112025 a
24t01t2025

Prazo para agendamento das
wsen dvk@prof .u nisa.br ou
mi mplan todon tia@u n isa.br

entrevistas através dos
dpallos@prof .u n isa.br

e-mails:
ou

27t01t2025

Realização da Prova de domínio em Língua lnglesa e Prova de
domínio do conteúdo da área do Programa, das th às 1 3h, n o Campus
Metro Adolfo Pinheiro, rua lsabel Schmidt, 349, Santo Amaro, São
Paulo/SP.

2710112025
Entrevistas serão realizadas a paÉir das 13:30h no Campus Metro
Adolfo Pinheiro, Rua lsabel Schmidt, 349, Santo Amaro, São
Paulo/SP.

30101t2025
Divulgação da classificação final do processo seletivo, a partir das 18h
no site:www.unisa.br. O resultado não será fomecido portelefone.

0310212025 a

071021202s

Prazo para realização da matrícula dos candidatos classificados e
convocados, no Centro de Pos-Graduação, localizado na Rua lsabel
Schmidt,349, Santo Amaro, São Paulo/SP, das 09h às 19h.

DATAS ATIVIDADES
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11102t2025 Gonvocação dos candidatos da lista de espera (se houver vagas
remanescentes).

u) TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 50,00 (Cinquenta reais)

A taxa de inscrição deverá ser paga por meio de boleto bancário, impresso pelo
candidato no ato da inscrição, feita somente pela internet no site www.unisa.br.
A não comprovação do pagamento da taxa invalidará a inscrição.
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Prazo para realização da matrícula dos candidatos classificados e
convocados em da lista de espera (quando existirem vagas
remanescentes), mp Cemtrp de Pós-Graduação, localizado na Rua
lsabel Schmidt, 349, Santo Amaro, São Paulo/SP, no Centro de Pós-
Graduacão, das th às 19h.

24102t2025 lnício das aulas.
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